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CONTRATO DE PRESTACÂO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - 2026

CLÁUSULÁ 1e - 0 presente Contlato ó cclebrado soil a ógiclc da Constiruição l"ederal, da Lci n" 10.406

de 7A l07/OZ dc janeiro de 2002 [Código Civil Brasi]eiro), da Lei n' 9 870 de 23/71/99 dc novembro de

1999 e da Lei n"B.07B de 11/09/110 de setenibro dc 1990 e demais legislações pertinentcs, sendo certo

quc os valores avença.los no ReqLrerimento de Matrícula são os rcsultantes do acordo prévio Íeito cntre

o[s] CONTRAI^N'lE[s] e a CON'IR^l^DA, com a aplicação dos critérios iá discutidos, c de prévio

conhecimenro do(sl CoN I'R^ IANTE[sJ.

Parágrafo único - O Requerimento de Malrícula f;rz pârte integrante do presente contrato e a

assinalura dos co tratanfes no relcr'ido docunlento illlplica na accitação e validação de todas as

condiçôes c cláusulas previstas nesle inslrumcnto particular dc contraLo de prcstâção de serviços

edLlcacionais do ano lclivo de 2026.

CLÁUSULA 2s - O objelivo do presente Conh'ato é a prestação de serviços educacionais no ano lerivo dc

2026, ondc â C0NTRATADA se obriga a ministrar ensino através de aulas, presenciais ou tele

presenciais, e demais atividades cullurais, devendo os progrân]as, currículo e calendário cstâr enl

conformidade com o dispositivo na legislação em vigor e de acordo com o seu Plano Ilscolar no pel íodo

de jilneir o a Llezembra de 2l)26.

Parágrafo 1e: Â CONTRATADÂ lem como sua proposta cducacional a Educação lnfantil, o Ensino

Fundamental e o Novo Ensino Módio, denlro de um cstudo interdisciplinal'das árcas do conhecimcnto.

CLÁUSULA 3e As aulas serão ministradas nas salas de aula ou locais em que a CoNTRATADA indicar,

tendo em vista a natureza do conteúdo e da técnica pedagógica que se fizerem necessárias

CLÁUSULA 4e - É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA o planelamento pedagógico e a

prestação dos serviços de ensino, no que se refere à fixação de carga horária, designação de professores

ou terceirização de profissionais especializados, orientação didático-peda8ógica e educacional, além de

outras providências que as atividades docentes exiSirem, obedecendo a seu exclusivo critério,

,-ti l
t§)l!!ü rNsrruro EDUcAcToNAL TERESA GrL DE MoURA
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Pelo presente instrumento paticular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

EDUCACIONAIS, de um lado RECREAçÃO INFANTIL URSINHO DUDA LTDA, inscrita no cNPJ sob n'
OO.Bgg.327/OOOL-7 O, com sede nesta capital à Rua Antônio Maia nq 523, Perus, CEP 05204-110 São

Paulo, SP, neste ato representada por seu Diretor, doravante denominada C0NTRÁTADA e de outro

Iado o(s) responsáveis pelo ALUNO, doravante denominado(s) CONTRÁTANTE(S) devidamente

qualificado(sJ no Requerimento de Matrícula, têm enÍe si, como iusto e contratado:

ô/
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respeitadas as normas legais, sem ingerência do[s] CONTRATANTE[s]

CLÁUSULA 5s - Ao firmar o presente, o(sJ CONTRATANTE(s) submete[m)-se ao Regimento Escolar, à

proposta pedagógica e às demais obrigaçõe§, constantes na legislação aplicáveis à áIea de ensino e,

ainda, às emanadas de outras fontes legais, desde que regulem supletivamente a matéria, inclusive o

Plano Escolar e o Manual de Pais.

CLÁUSULA 6q Aos alunos [as) com lecessidades especiais, poderá scr exigido v:ilores adicionais

conclizenLe com o atendimento das deliciênciâs físicas e/ou inlelectuais âllresentadâs.

parágrafo 1q A coNTR^IADA não está obrigada â realizar a adaptilçâo dos materiais pedagógicos às

neccssidades espccia is do aluno.

parágrafo 2q - Em sc tratando dc aluno pessoa com deficiência, o uso do materiai didático individuâl

poclerá, a crilério do CONTRATAD^, eslar condicionado à sua avaliação pedagógica, complen'lenlada por

avaliaçâo médica e psicola)Ílica a ser providenciada pclo CONTRATAN I'E, a fim clc definir-se quâl o

matcrial mais adequado para o aluno, que, deverá ser âdqLlirido e custcado pelo CONl RATANTE.

clÁusuLA 7q A configur:rção Íormal do âto de matlícula se procedc pelo preenchimenLo e assinatura

do Requerimento de Matrícula, edtrega da documentação obrigatóri:r, os quais fazem partc integrante

desle Contrato, bem como, o pagamento da primeira parccla d:r anuidadc.

Parágrafo 1q: Em caso de rematrícula, somcntc será efàtivadâ se não houver débilo com parcclas

correspondentcs ao ano letivo anterior, ocorrcndo tal hipótcsc, a renlatrícula poderá ser câncelada'

pârágrafo 2e: 
^ 

retnatrícula para a séric segLtinle apenas será considcrada efêtjvada:ipós a avaliação e

aprov.ição pela coordenação pedagógica que ocorrerá no final do ano letivo.le 2025. caso o aluno não

scja consideraclo apto para ftcquenrar a sórie seguinte c houver diiêrença no valor dà primeira parcela

já paga, a CONTRÁTAIIA restiluirá a diferença, firmando novo Contrato dc Prestação dc Serviços e

garantindo a vaga para a série adequ:rda ao aluno.

CLÁUSULA 8s - Como contraprestação dos serviços a serem prestados referentes ao período letivo de

janeiro a dezembro de 2026, conforme previsto na Cláusula 2a, o(sJ CONTRATANTE(s) pagará(ãol para

a CON'I RATAD^ a anuidadc estabelecida no Requerimento de l\'latrÍcula

CLÁUSULA 9q O valor total da ânuidadc scr:i pago conforme os vâlores e opções estabelecidos no

Requerime0to d(] t\4âlrícula.

parágrafo 1a: Para âs matrículas realjz.rLlas de janciro a dezcmbro de 202{r, o valor da anuidacle poder'á

ser pago à vista ou em parcelas nlensais, conforme labela de proporcionalidade disponibiliTada pela

Contratada.

parágrafo 2q; A anuidacle deverh ser paga através dc boletos [râncários, ou trânsfcrência bâncária via

PIX na chavc informacia pela CON'l'RATADA, afé a data do vcncin]ento.
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Parágrafo 3q: O nâo comparecimento do aluno aos atos escolares ora contratados

pagamento, tendo em vista a disponibilidade do serviço colocado ao[sJ CONTRATANTE(sJ

extme o

CLÁUSULA 10e: Os valores da contraprestação previstos no Rcquerimento de MatrÍcula incluem a

prestaÇão.le servjços dccorr.entes da progrâmação anu.il, distribuição dc classes, classificação de alunos

e da carga horária constante do Plano Escolar.

Parágrafo 1q: os valores da contraprestação das demais atividades não inclLrídas neste conrrato,

inclusive as extracurriculares, serão lixados a cada serviço pela coNTR^'IADA e não terão caráter

obrigatório.

Parágrafo 2q: Não cstão inciLlidas neste Contrato as horas extras c alimentação decorrentc destas em

que o aluno permanecer n.r Escola além clo lleríodo contrâtado no ato da mafrícula, bem como, os

serviços especiais de transporte cscolar, reÍorço, os opcionais dc uso facultativo pâra o aluno, material

de uso indiviLlual do aluno, mâterial padronizado, uniformcs, cursos extracurriculares e alimentação dos

cursos {]xtracurricularcs.

CLÁUSULA 11q: Da aquisição dos livros didáticos do sistema Policdroo:

11.1 0 matcrial cleverá ser adquirido no Colégio, conforme valor dcscriminado no Rcquerimento dc

matrícula que podcrá ser dividido em parcelâs mensais e iguais, no cartão de cróLlito fconsultar a Escola

sobre as condiÇões de parcelamcntol.

11.2 O refcrido material scrácntregueaoAlunose,ovalordalnparcelaestivcrquitado Opagamento

.la 1a parccla dos livros NÃO I'IXIME o pagamcnto de sua intcgralidade lm caso de inadimplência, a

escola podcrá eÍetLrar cobrança extraiudicial ou judicial, conforIne cláusula 120, parágralo 24.

11.3 Em caso cle rescisão contratllal em qualquel período do ano vigunLc .l Conlratddà NÀO

REEMBOLS^RÁ o valor investido no matcrial. Caberá ao contratante retirar lla escola o materiàl dcvido

0ivros didáticos da sérjel, não havendo a possibilidâde de estorno m.rnetárlo.

CLÁUSULA 12e - (lonsiderando que o presentc Contrato é lirmado antecipadarnenre, com previsão de

início da preslação dos serviços em janeiro de 2026, de acordo com o Calcndário llscolar da

CONTRA'IADA, lica assegurada a possibilidade de alteração de valorcs previstos no Requerimcnto de

t\,latricula.le modo a preservar o cquilíbrio contratllal, caso haja qualqucr mudança lcgislaliva c/otr

normativa c/ou por decisão judicial implique em siÍlnificativa variação de custos oLl dc receitas da

CONTRAT^DA que altere a equação econômico-financeira do presenre Contr.rto. \tn
\

CLÁUSULA 13!: Não havcndo o pagamento das parcelas da anuidâde ou qualquel obrigaçào de

pagamento .lecorrentc .leste contrak) alé o scu vencimcnto, o valor devido será acrescido de multa

contralual de 270 [rlois pol cento), iuros de mora de 1%r [um por cento] ao mês além da atualização

monct:lria pelo índice indicado pelo INPC/IBGE e/ou pela tallela utiliTada pelo Poder ludiciário, ató a

data do eletivo pagamento.

Parágrafo único: Declara[mJ o[s) CON'I RATANTE[s) ter(cml plena ciência de que no caso de atrâso

e/ou não pagamento, clccorrido 60 [sessenta) dias, poderá a CON'IRATADA, com prévia notificação'
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incluir o nome do(sJ C0NTRATANTE[s) no Serviço de Proteção ao CÍédito ISPC/SERASA), bem como,

encaminhar cobrança para escritório de advocacia, arcando o[s) CONTRATANTE[sJ, neste caso, também

com os honorários advocatícios de 1570 para cobrança extraludicial e de 20o/o para cobrança judicial

sobre o valor total do débito, acrescido de custas e despesas extrajudiciais e judiciais

CLÁUSULA 14q: O uso do uniÍbrmc cscolar completo definido pcla escola é obrigat(irio, inclusive nas

aulas dc Educação Física. A contratada pode, a qualquer momento advcrtir, suspender ou imlledir il

cntrada do[aJ aluno[a.) que não esliver dcvidamenLe uniformizado[a). Porfanlo, lica vedado ao aluno

assistir as aulas, ou praticar qualqucr outra atividadc, bem como permanecer nas instalações da

CONTR^ I'ADA sem o dcvido uniforme padrão, ou scja:

aJ Educação lnfantilr conjunto composto por camisa, calça (orr bermLrda/saiaJ, agasalho com logomarca

da cscola e rênis.

b) Ensino FLlndamental (1! ao 9a:tnol: conjunto composto por camisa, calça [ou bermuda/saiaJ,
rg.]s.] lno rotrt logom., r,'.r Lld r\( ', J e lenls.

cJ Novo tsnsino Médio [1" ao 3a anoJ: camisela da escola, agasalho da escola [blusão dc f|io com

logomarca da escola), c.rlça jcans tradicional e fênis.

d) Educação Físicâ: conjunlo de canlisela e bermLrda/câlçâ corn logontarca da escola c tênis.

e] Aula de Dança (lardim, Pró c 10 âo 50 ano)rconjunto de camiscta c bern]uda/calça com logomarca da

escola e meiâ antiderrapante Isapatilha bailarina).

0 Aula de Karatê [Jardim, Pró c 1! ao 5q anoJ:kimono.

gl Aulâs de Ciências, Biologia c Química [6a ao 9u ano c todo Novo Ensino Módio): ia]eco.

CLÁUSULA 154 - A CONTRAT^D^ não se responsabilizâ pela guarda c consequente indcnização

decorrenle do extravio, turlo ou de danos causados a quaisqucr objetos, perlenccntcs ou sob a possc

do[s) CONIRATANT[(s), do aluno ou de seus acompanhantes, levados att esrabeiecimcnto da

CoNl'RATADA, t.tis con]o celulares, smartphones, máquina tbtogri'rfica, filmadora, tablets, aparelhos

eletroelctrônicos, dinheiro cm cspécie, ioias, brinquedos ou documentos, ui\ que. nào necessár irrs seLr

uso no aprendizado, cujâ vigilância cabe ao portâdor/proprietário.

Parágraío único: É dc inteira e exclusiva responsabilidade do 
^LUNO 

[A) ou (]ONIRATANTE o

conteÍldo inscrido ou disponibilizado por estes em sites de relacionamcnto [Fàcebook, WI']:lfsapp,

Youlubc, blogs, lwitters, snapchat, Til< Tol<, denlre outl'os) beln, como transmissões via c_mail ou

mensâgens instantâneas, não havcndo Ingerência dâ Escola, por 5e trafar dc instrumenlos cle

propriedaclc exclusiva dc scus i.lealizadorcs, posk) que a escola não controla o conteúdo disponibilizado

em tais serviços. Dcssc modo, possívcis desentendimcntos ocorridos dentro dessas plataformas não

lazem parte das incumbôncias da escola, pois sâo dc inteira responsallilidade de scus proprietários e

dos rcpresentanles lêgais do aluno

CLÁUSULA 16!, É exprcssâmenre pr-oibido aos alunos urilizarcm celuiares. c outros disposilivos

cletrônicos que possam atrapalhar as atjvidadcs, como tablets, reló8ios inteligcntes e outlos

disposjtivos durante todo o período [incluindo o horário dc recreio e intervalo de aulâ§), contbrmc Lei

TM
Ç

IGM

q,
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78.058/24 do Estado de São Paulo, estando o uso sujeito à apreensão pela direção da C

sendo restl.rclos dl)enrs Jor p, is nu rPspon\d\ e c.

parágrafo único: os celulares e tablets serão recolhirlos pelo profcssor que for ministlar â primeira

aula do dia cm cada sala cle aula. serão armazenados numa caixa dcsLinada para esse iim cspecífico que

licará cle posse cla (loordenação. Â clevolução dos celularcs ou tablcts aos alunos será lêita qu:lndo

rest:lrem 5(cincoJ minutos para o término das aulas do dia

cLÁusuLA 17q: olsl c0NTRATAN',I E[sJ fica(m] cientelsJ, ainda, quc a coNTRÀ',lADA não presta

quaisquer lipos clc serviços em relação a eslacionamento, vigilâncja ou guarda de veículos automolores

de qualqucr natllreza, não âssumindo, porlanto, para si,:i responsabilidadc dc indeniTações por danos,

furtos, roullos, incôndios, arropelamenLos, colisa)es erc. quc venhilm a ocorfer nas proximidades de seu

prédio, cuja rcsponsabilidade serii exclusivamente dc scu condulor c/(ru proprict:'lrio

CLÁUSULA 1Ba - [m caso de acidentc ou m:rl súbilo, ou qua]quer outro talo quc necessite assistência

módica ao aiuno, a CON IRATADA cntrará erll contato c(rr'l'l os respons:'lveis/C0NTR^'IANT[[s) e, mesmo

não co seguindo CoDtaLo, encaminhar'á o aluno ao pronlo-socorro ou hospilal mais plóximo da escola.

Em qualqucr hipótese o[s) CoNI RA IANT[[s) arcará[iio) com lodâs as despcsas decorrcntes.

clÁusuLA 19e - Os coNTRATANI I'l(s) declara(mJ que estálrão) cicnte[sJ de que a CONTRATADA, no

alo da âssinalura .leste Contrato ou ainda no curso do ano letivo de 2026, poderá rccolnendar

atenclimento espcciâliz:rdo com fono:rudtólogo, psicólogo, psictrpedagogo, Ierapeuta Ocupacional ou

outt-os especialistâs que consiclere necessário para o mclhor desenvolvimenlo do a1uno, devendo o[s]

CoN'IRATAN'l ti[s) tomar[cmJ ciência cxpressa da recomendação

CLÁUSULA 20e: É de inteira responsabilidade do[s) CONTRATANTE[sJ o transporte dos a]unos no que

se refere à desi8nação de veículos, motoristas e auxiliares, fixação de itinerários, além de outras

providências que as atividades exigirem, sem a ingerência da CONTRATADA.

RATAl]4,

escolar. 0 transporte escolar prestado por
não tendo a CONTRATADA qualquer

CLÁusULA 210 - A CONI'R^TADA, livre de quaisquer ônus pilra com o[s] CoN I'RATAN I'E[s]/Al'lJNo,

poderá utilizar se da sua imagem, voz e scu nome para fins exclusivos de clivulgação da Escola e suas

âtividadcs podendo, para tanto, reproduzi,la ou divulgá-la iunto a intclnet, iornais, Ievistas e lodos os

{lemais meios de comunicação, público ou privado, diante disso o(sl CONTR^TANTFIISJ autoriza[mJ'

desde já, â utilização da imagem e nome do ALLlN0.

parágrafo 1. - Em nenhuma hipótcsc poderá a imagem ser utiliTâd:r de mâneiIa contrária à moral ou

aos bons costumes ou :l ordem pública

Parágrafo 2q O(s) CONTRA I'ANTF;(sl <leclara[n) tcrfeÍi] ciôncia de que a Escola possui câmeras

visanáo a segurança de alunos e funci,,llJriu\ e qtle a\ irnJgen\ nJo ser;o Lltilizadas oLl divLllgad'rs para

t+6I trSt

GM

Parágrafo único: A C0NTRATADA não fornecerá transpoÍte
terceiros não está vinculado ao presente contrato,

responsabilidade pela escolha que fizer o C0NTRATANTE[sJ
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cLÁusuLA 22a: o[sl c0NTILqTAN]'F](sl auloriza(nlJ o repasse dos dados cadaslrais do 
^LUN0 

ao INFIP

Inslituto Nacional dc Estudos e Pesquisas, quando estc solicitâr suas inlorInações, para fins

estatísticos.

CLÁUSULA 23!r - Caso no curso da vigência do prcsente Conlrato vcnha a ocorrcr a sltbstituição de um

ou de toclos os CONTRATAN I B[s) seja por morte, separação oL] outra c.tusa qualqucr, a sullslituição

clcverá ser comunicacla à CONTRAl^D^ de mancira forntal ou por determinação judicial Após a

comunicação formal será lirmado um aditivo contratual entlc as partes ondc conslará a substituição

rcalizaLla, o qual lará parte inlegrantc dcste ConLrafo.

Parágrafo 1q: Em caso dc separaçào conjugal do C0NTRATANlE, a CONTRAI^DA deverá ser

formalmente comunicadâ sobre a ocorrôncia do evento, bcm corro deverá scr fornecida cóllia da

decisão jLrdicial que informe a quem coube a gLtarda do aiuno, sem prejuízo do disllosto no inciso Vll do

artigo 12 da lei 9.394/96 alteradâ pela lei 12.013/09.

Parágrafo 2q: A qucm couber a guarda concedÍdâ, iudicialmente, dcvcrá informar à CON'l RÂTADA, por

escrito, às pcssoas autorizadas a retirar o âluno da Escola.

CLÁUSULA 24p - o presente Contrato tem vigência até o final do período letivo contratado e poderá ser

rcscindido nas seguintcs hipóleses:

I - pelo(s) CONTRATANTE(s):

a] Por dcsistênciil formal;

bl Por transfirôncia formal.

II - pela CONTRÁTADA:

a) Por dcsligamenlo nos termos do Regimenlo llscolar;

b) Por inildimplôncia, na forma da Cláusul:i 13! e nos tcrmos do disposto nos arfigos 389 c 476 do

Código Civil.

Parágrafo 1q: [m todos os casos ficafrn) o[s) CONTR^'IANTII(S] obrigado[s) a pagar as parcelas

vencidas além de oulros dóbitos eventualmellte existcntcs, calcLllados de acordo com o disposto na

Cláusulâ 12a ató o mês da rescisão, inclusive.

Parágrafo 2q: Em caso dc rescisão contratuâl pelo[s) CON'l RATANTI](s), este[s] devcri'lIrão) comunicar

a CONTRAI^DA em documento escrito. As parcelas vencidas ató o mês da rcscisão serão devidas,

inclusivc.

Parágrafo 3s: Caso o[s) C0N'I RATANTE[s) so]icire[mJ o cancelamcnto dâ metrícula até o dia 05 de

janeiro será restituÍdo 80y0 do valor pago da 1" pârcela da anuid:ide, scnclo que após esta data será

retido o valor integr.al correspon.lente à l! parcela da anuidade paga no alo da matrÍcula. 0 valor scrh

utilizaLlo para custear as dcspesas administrafivas incon'idas pcla Contratada em virtude da celcbração

do presentc contrato.

t.:,

outros fins.
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Parágrafo 4e: Declaram os CONTRATANTES terem ciência de que o não pagamenro do va ntegral daorl
primcira parcela da anuidade, na fol ma apontada no Requcrimento de niatrícula, âcarretará o imediafo

cancelamenlo da matriaula e rescisão clo presente contrato de prestação de 5cr\ Lços.

CLÁUSULA 25e: 
^ 

méilla final para o aluno ser aprovado em qualqLrer discipllna do currículo aprovaclo

pela Iliretoria de llnsino Norte I é de 7,0 (scte vírgula zero).

25.1 O aluno qLle tallar cm clia ale provil somcntc poderá fazer a prova em outra data a ser marcada

pela contrâtada mediantc apresentação dc atestado móLlico conlprovando a impossibilidade dc

prcscnça. O alestado médico devcrá ser entregue no dia seguinlc dc srta ausência S0MENTE na

coordenação pcdagógica.

25.2 - O aluno quc faltar em dia de prova e não entregar atcstâdo médico, dcver:i pilgar taxa, cujo vaior

consta no requerimento dc matrícula, referentc a PROVA SUBSTITUIIVA, que scrá rêalizada em data

lutura a ser combinada com a coordcnação pedagógica.

25.3 - A cntreg:i de comprovante dc carmparecimento de qualquer naturcza não substitui o ateslado

módico.

25.4 É responsabilidade dos represenlantes legais e do aluno comunicar a escola sua âusência. A

nSC0l,A não se responsabiliza por atividades perdidas pclo aluno devido à sua.rusência não justificada

no prazo devido.

25.5 - 
^ 

recLrperação bimeslràl será realizada somcnte no contraturno (período da lardel cm clata fixa

previanente divulgada pela coordenação. Em caso de Íalta, vcr p;rrágrafos 242,24.:l e 24.4 desle

contrato.

CLÁUSULA 264 As partes compromerem-se a comunicar qualqucr mudança de cndcreço e lelefonc sob

penâ de serem consideradas válidas as correspondôncias enviadas aos cndereços constantes no

Requerimento de Matrícula, inclusive para os cfcitos de notiflcação, cobrança extrajudicial e citação

ju d iciâ I

CLÁUSULA 279 DO I'RATAM[NTO DE DADOS - PRIN(]ÍPlOS DA PROTEÇÃO DOS DADOS, 'I'OdA C

qualqucr pr:iticir de tratamento de dados pessoais no âmbito da CONTRATAD^/ESCOI,A condiz colll a

natureza, o cscollo e a nrissão institucjonal, nlas, sobreludo, é rcalizada em conf-ormidade com a i,ei. Os

dados dos CONTRAT^N'l ES e do alLrno MENOR sáo tratados com o devido sigilo quanto aos elen]entos

manipulados, nos Lermos da 1,ei n'13.709/2018, e enl hipótcsc âlguma serão fornecidos a terceiros,

salvo nos casos previstos cm lei ou cont o consentinlenlo do(s) CONTRATAN] ES e do aluno NIENOR, por

seu rcsponsávellegal.

27.1. LIClTUDI DO ]'RATAMENTo I)E DADOS. A C0 NTRATADA/[']SC0LA fará a coleta, conservação c

trâtamento clc clados do(s) CON'I RATANTES (] do aluno MFINOR com atcnção aos dircitos dos titulares

cle dados pessoais, aos reqllisilos contratuajs e lcgais e por imposição do cumprimenlo de obrigações

lc[jais e para cumprinento do presente contrato, mediante amplo e irrestrito consentimento do[s]

CON IRATAN I'ES e do aluno MENOR.

27.2. RI.ISPONSÁVEl. PELO TRATAI\4BNTO. A CONIRATADÀ tsSCOLA dcvidamentc qualificad.i neste

1

Ç É!!ltÊ§
iGM
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contrâto será a Rcsponsável pclo traramento dos dados do[s] coNTRAT^N'IES e do alLrno MENOR cujo

pl occssalnento de dados scrá realjzado int{]rnamentc ficando a CON'I RATADA/l-iSCOLA cxpressamcnte

autorizada a, caso assim o entenda, cfetuar essc processamento extelnamente, fesponsabilizando se

pela conlidencialidade dos dados coletados.

27.:1. C.OLIT A DOS DAIIOS. Será ctetuada pelo[s] CONTR^'lANTllS clirelilmente, âtravós do

fornecimcnto espontâneo de dados inseridos no Requerimento de matrícula e termo de adesão ao

contrato de Presração dc serviços Educâcionais do ano letivo de 2026 incluindo prcenchimento de

impressos pela CONTR^l 
^DA/ESCO 

L^.

27.4. ITlNALIDADES DO TRA]^MENTO DOS DAD0S. 
^ 

CONTRA] 
^DA/ESCOLA 

fará o tralamento de

.jâdos com âs seguintcs finalidadcs: CESTÃO CONlABILÍST](l^, FISCAL E ADMINISIRATIVA incluindo

gestão cconômica, gestão iiscal, gestão de faturação, geslão dc clienles, gcstão dc collranças e

pagâmentos.

27.5. D^DoS PESSOAIS CONIIDOS NO RECIST0 Il (I0NSENTIMENlO A CON1 RATAD^/ESCOLA

coletará daclos indispensávcis para a finalid:ide do contrato de prcstação dc serviços educacionais que

inclucm noIne, endcreço fesidencial e comercial, conLatos telcfônicos e endereços eletrônicos, data de

nascimento, gêne.o, Íiliação, cstâdo civil, naturalidade, nacionaljdade, id(]ntiÍicação civil IRG], número

.lo cadastro .le Pessoa lrísica ICPF), profissào e parentesco com o aluno, dados estes tanto do[sJ

CONTRAI'^NTES e do aluno MENOR, c ainda, especificamente quanto âo aluno mcnor dados quanlo ao

cstâ.lo de saúdc. cortvênio módico vinculado ao âluno menor, os CONTRAT^N'lES e o aluno MENOR

consentcm, nesfe ato, o tratamento dcstcs dâdos pela C0N IR^TADA/IISCOL^

27.6. EXCLÇÕFlS. Excluem-so do conceiro dc privacidade a inforrnação: al pública por determinação

lcgal; h) pública para o tratamento e uso compârtilhado clc dados de execução dc polÍticas públicas; cJ

objeto de dccisão judicial traúsitada em julgado, pcla divulgação ou exibjção da rnesnia; d) ostensiv.r

com dever cle segurança âtivaj eJ ostcnsiva com scÍlurança passivâ; Íl já dada, por outros meios, a'l

conhecimcnto público; gl necessáriâ à proleção o da vida ou da incolumidâde física de pessoas; h)

nccessáriâ à tlrtela da saúde e i) dâLlos cadastrais necessários à legítinra atuação da

c0NTRATAD^/ESCOLA em atendimcnto à execução do contrato de prestação de serviços firnlâdo cnlre

as partes.

27.7, COI\4UNICAÇÃO DOS DADOS 
^ 

IERCIIlROS. A CONTRA'I 
^llA/[SCo 

L^ apenas irá comunicar ou

transferir em pârte ou na sua totalidade os dados pessoais do(sl CON I RATANTFIS e do alLrno t\4ENOR a

entidades públicas c ou privadas scmpre que tal decorra dc ollrigação lcgal e ou scja necessário para

cunlprimento clcste ou outros contratos ficando para tal (]xpressamcnte aulorizad:1 pcloIs)

C0N'I'RATAN'lES e pclo aluno MIINOR.

27.8. PRAZO IIE CONSERV^ÇÀO DOS IIADOS. A CONTRATAII^/ESCOL^ conservâr:i os dados do(sl

coNTRÁT^NTES e clo alLtno MIINoR pelos prazos neccssários a dar cumplimento as obrig:rções legais e

conscrvará os dados apenas durante o pcríodo nccessárlo à prossecuçã

h-atamenlo posterior, 8arânlindo a sua confidcncialidirde.
o das flnaliclades da coletâ oLl do

27"9. DTREITOS DO TITULAR DOS DADOS. O[s) CONTRATANTES e o aluno MENOR podelão solicitar à

CONTRATADA/ESCOLA e esta, salvo impedimento legal, irá salvaguardar os direitos do(s)

CoNTRATANTES e do aluno MENOR de acesso aos dados pessoais que lhe digam respeito, bem como, a

sua retificação, cancelamento ou exclusão, a limitação do tratamento, explicação sobre o uso dos dados'

requisição de uma cópia da integralidade dos seus dados e o direito de se opor ao tratamento' bem

como, do direito à portabilidade dos dados E ainda o direito de retirar consentimento em qualquer

altura, sem comprometer a licitude do tratamentoÂefetuado com base no cumprimento de obrigações
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legais ou com base no conscntimcnto previanlente dado para o cumprimeDto do contrâto ts o.lireito ale

reclamâçâo sollre o trâtâmento clc dados junto da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

27, 10. SECURÁNÇA NO TRATAMEN10 DOS D^DOS. l'cndo em conta as tócnicas mais avançadas, os

custos dc aplicação e a natureza, o âmbito, o conterfo e as finalidades do tratamento, bem como os

riscos, de probabilidade e gravidâdc variávcl, para os dircilos c liberdadcs das pessoas singularcs, a

CONTRATADA/ESCOLA aplica as medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar um
nível de segurança adequado ao risco, plopor-cionando a scgurança das informaçõcs coletadas.

27.11. VI0t,AÇÃO D1l DADOS PESSOAIS. Em caso de violação de dados pessoais a

C0N'IRAI'ADA/FISCOl,A notificará cssc fato à Alrtoridade Nacional de Proteção de Dados nos termos c
condições previslos na lei. Se essa violação for suscetível de implicar um clcvado risco pâra os direitos e

liberdades do titular comunicará esse fato, nos termos e condições previslos na lei.

CLÁUSULA 294: Para dirimir qucstôes oriundas deste Contrato, fica clcito o Foro Regional Lapa da
Cornarca de São Paulo.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento juntamente com o
requerimento de matrícula [parte integrante do contrato) e com as testemunhas abaixo, para que se

produzam os efcitos legais.

São Paulo,3 de dezembro 2025

Ro rto Carbajo iretor

Nome - Lu na Konc dos Santos Paiva

RG 28.791.32"1-1

Nome - Luciana
RG 28.279.t55-3

enezes Barreto tsarbosâ

CLÁUSULA 2Ba CONIRAl^l)^ E CONTRATANTI(s) declaram que concordam com a ionra de

conlratação validando a assinaturâ digitalizada da CONTRATADA e testenlunhas no presente
instrumcnto c dcclaram a contratação e aceitação das cláusulas do prcscnte contrato alravés da
assinatura dos CONTR^'I'^N IFI(s) no Requerimento de Matricula. O presentc contrato scr.i rcgistrado
no Cartório de Regisfro de Tílulos e I)ocumentos competente e eslará disponivel no "site" dâ

CON'l RÂ lÂDÀ pr .r .,,ns .lt.' c inrpless,.o.

Testemunhas:
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REOUERIMENTO DE IIIATR|CULA

senhor Diretor do INSTITUTo EDUCACIONAL TERESA GIL DE IVIOURA - RECREAÇÃO INFANTIL

URSINHO DUDA, inscrito no CNPJ/|V|F sob no 00.899.32110001-70, com sede na Rua Antônio lvlaia no

523, Perus, São Paulo/SP, CEP 05204-110, venho requerer a matrícula do(a) aluno(a) abaixo qualificadoi

JARDIIV ou PRÉ - SINO INFANTIL
Horário: 2'. à 6". fêira das í3h as 17h25min
('PêÍmanênca no6éo o impeleÍive menle êté às 17h45m n após
êsse hoÍáro sêiá @bÍado taxa peo alÍaso).

Data Nascimento: / /

R.G. aluno: UF

Sexo: ( )Masc

CPF aluno:

( )Fem

Endereço

CEP Cidâde:

Cor/Raça: ()bÍanca ( )negra ( )parda ( )indigeÍa ( )amarela

Necessidades educacionais especiais: ( ) não I )§im:

Tel, celular mãe: Outro tel. máe

Tê1. cêlular pai Outro tel pâi

Telefonê Íêsidencial Outros

parentesco:

TêI.:

Outras inÍormaÇões relevantês sobre o(a) aluno(a)

DADOS DO(A) ALUNO(A)

VEL FINANCEIRO Í-as mensalidades e NF sêrão êmitidas no cPF dêsta oêssoalRÉSPONSÁ

lÔ

t5

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVtÇOS EDUCACTONATS DO ANO LETIVO DE 2026

q

Nome:

UF:

Em câsos especiais contatar (NOME):_
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&,

"cPF:-RG

' Cidade

g( )MÁE ( ) OUTR,S (Prcenche. abaixo)ESCOLHER: ( ) PAt

' Endqeço
* CEP:

" E-mai

chu de escolaridade

PÍofissão:

CPF
* É-maí:

Gmu de escola dade

Profissão:

os presentes etementos de§te Requêrimento de Matícula, bem como as orjentaçÕes a sêguir fazem pârte integranle

áo óontr"to a" p1""t"Éo de SeÍvi;os do ano têtivo de 2026, que pode ser consullado em sua tôtâlidadê no nosso site

ati d dÀN éo
biihdoÍs

it

DADOS OA MÁE

DADOS DO PAI

IMENTO DE MATRÍCULA E SEUS ELEMENTOS CONTRATUAISSOBRE O REQUER

ll
VALORES OA ANUIDADE E DO MATERIAL DIDÁTICO PARA O ANO LETIVO DE 2026

TM
Ç§M

* PaÍentesco com o aluno:

CPF: RG:

PROVA SUBSTITUTIVA E TOLERÂNCIA PARA PERMAIÉNCIA OO(A) ALUNO(A) NAS DEPENDÊNCIAS DA

ÊSCOLA APóS ENCERRAI\IENTO DAS AULAS

.oaUnoqUefaltaremd]adepÍovâmarcadapeLaContratadaenáoenlregaraiêstadomédico,develápagarumalaxa
de R$ 25 00 (v nle e cinco rea s) refeÍente à PROVA SUBSÍITUTIVA. que será Íealzada er' da1â fLrtlra a ser

conrbinada com a coordenaÇáô pedagógica

ospaisoUresponsávêpelo(a)aluno(â)ncluindoospresiadoÍesdêtransporteêscolarleráoÚmâtÔelánciade20
t,.iJt , *to" áp,:" o *i.rràmento aài a, as para v Íêm b!scaÍ o(a) aruno(a) A contrarada côbrârá uma raxa extra de

R$ 15.00 (quinzê Íeais) por d a de atraso dos pa s ou responsàve

ENTREGA OÉ MATERIAS PEDAGÓGICOS DE USO DO ALUNO(A) (LISTA DE MATERIAL}

o resporsáve/ peta ahtnô se canprônete a entrcltar. 4!!i!j3:!302292§ aas cuidadas prerercnciatnente cto

CoardenêdolPedagógÊadoano/sénequeaalunaestámalnculadaasater|aisesco/ares.êmsuaTaTALIDADE.

corstârtes da ,sta .ie /ráteaáls sorcitá.las pela escola poden(la a ]aNTRATADA cobrar unta taxa de R$l50 00 (centa

e cnquenta reais) quanda náa houvet essa enlrcga até a data acina citada

SOBRE O USO DE CELULAR E ELETRONICOS EM SALA OE ÂULA

n'15.100/2026,Dê
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í) Anuidade 2026 referêntê ao Ensino lnfantil - Turmâ Jardim ou Pré

ADENDO § 7" e § 8" Do CoNTRÂTO - O valor da anuidade de 2026 é de R$8.400,00 (oito mil e
quatrocentos rea s) pêrcelada em 12x de R$700,00
ôT 2 \oozer pa ce às tgLàtc ê co'l-ec-li\as ve,lci
seguir,.s..!r!rinr4!..F

O CONTRATANTE pagará o valor da anuidade dividida
veis respectivamente no dia ê na forma de pag amento

Valor mensalidades: 12x de R$700,00 (setecentos reais)

Datas disponiveis: ( )10 ( )15 ( )20 ( )25 das meses de ianeirc a dezenbra de 2026

Forma de pagamento: ( )Boleto ( )PlX ( ) na escola em espécíe ou ctédito/débito

'TMPORTANTE: À mótrl.,/a só sétá eleltrada após o pagamenta da 1a parcela na ata da maLiÇúta E en casa.le clientes que tá
tenhatn celehnda cahtêtó entenar canasco náa er6lan dêblôs prév,ôs perdênles Paâ as nlatti.ú|às.ealiza.las após)anerÓ, setáÔ

devdas as nensàlidades @t)a(tas anbnamenle e a CANÍRAIA^/ÍE .levcé lazer a qúnêçáó.la ,alat .tew.la na ata.là hat.icúla au

re..Dpor esse valorras de,lais nte.sàlidades da aDa cann ata.ta

ConsideÍacõês e DeclaÍaaões Gerais

1- Os Contratantes declaram quê têm ciência que este Requerimento de l\Iakícula faz parte integrante do

Contrâto de Prestaçáo de Serviços do ano letivo dê 2026.

2 - Os Contratantes dêciaram que leram e aceitam todas as cláusulas e condições previstas no Conkato dê

PrêstaÇão de Serviços do ano letivo de 2026 disponiblllzados pela Contratada em seu sltê: tl,'vü'vv. colegiotgm.com-br,

e ainda, que esta declaração implica na formalizaçáo da contrataçáo e adêsáo a todas as cláusulas quanto a

direitos, obrigaçóês eoutros.
3 - A matrÍcula (ou rematrícula) será eÍetivada com o pagamento integral da (primêira) parcela da anuidade do ano

lêtivo de 2026 e demais condiçóês previstas na Cláusula 7' e 8" do aêferido Contrato.

4 - Na hipótese de indeferimento da matrícula ora requerida, os Contratantes declaram que estão cientes quê o

Contrato de PrestaÇáo de SêrviÇos Educacionais firmado será considerado rescindido.

5 - É obrigatório que as informações cadastrais contidas nesta ficha do(a) aluno(a) acima citado(a) se.ja atualizada,

em caso de àlteração, perante a contratada.

Declara que tomei canhectmento e concatda com as condtÇões infornadas neste Requerimenta de MatrÍcula e na

Contrata de PrestaÇão de SeNtças do ana letiva de 2426

São Paulo,_de_de 202

Assinatura

Responsávêl ([4ãe ou Pai)/ ConlÍatânte T

Assinaturâ

Responsáve (fr]áe ôu Pai) / Conlralanle 2

Assinatura

Total anual: R$1.050,00 (mile cinquênta ,êais) parcelado em até 6x (sêis) vezês no cartão de crédito ou
êm 5x (cinco) no Pl)Vcarnê a ser pago dirêtamente na escola.

IMPORTANTE: o mâlerial será solicitado somente após o pâgâmenlo de, no minimo, uma entradâ de 20% do valor
to1â1.

EnsinoM

Assinatura

Responsáve Flnancetro (em caso de outro) Colég o Teresa Gl de N4o!ra

E- ÉãI ÊIEI

IGM
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Senhor Diretor do

URSINHO DUDA, i

523, PeÍus, São Pa

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVrÇOS EOUCACIONAIS DO ANO LETIVO DE 2026

INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA - RECREAÇÃO INFANTIL

nscrito no CNPJ/MF sob no 00.899.321IOOO1-70, com sede na Rua Antônio À/âia no

uloisP, CEP 05204-110, venho requerer a matrícula do(a) aluno(a) abaixo qualificado:

1'AO 5" ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Horário: 2'. à 6'. fêirã das 13h es '17h25min
ioérd.e-cia I o.oeq,o 

'_o'F.e 
tre nê trê ar'a- I r4iTn Àpós

ês§e hoEÍo seÍà @bÉdo rârà pelo árra5o)

Nome:

Data Nascimênto: Sexo: ( )Masc

CPF aluno:

( )Fem

R.G. aluno UF

Endereço:

CEP: --_ --.- Cidade UF

cor/Raça: ()bÍanca ( )negÍa ( )paÍda ()indigeía ( )amarela

Necêssidades educâcionais espêciâis: ( ) não ( ) sim:

Tel. celular mãe: Outro tel, mãe:

Íel. cêlular Pai Outrc tel. pai

TelêÍone íesidencial Outros

Em casos especiais contatar (NoMÉ):.-- parentesco

Tel

OutÍas inlormaçôês relevântes sobre ola) aluno(a)

ALUNODADOS D

REQUERIMENTO DE MATR|CULA
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o ÍeroÍa dê Eisno NoRÍE r ipr. pub .a.o D o E 2ir0rr93l

c N P J 00 499 32r'Ú001 7C
s23 Pôrus Sác Pau. T.391i2e33

www.colegiotgm.com.br

RG

' Cidade

( ) MÀE ( ) ouTRos (Preenchet abaíxo)

,CPF

ES0OLHER: ( ) PAt
* Nofie:

* Éndereço:
* CEP:

' Nome:

" E-mai:

Ghu de escola dade:

Profissào:

* Nome:

CPF RG

Grau ale escolaridade:

PÍoíissão:

os D.êsêntes etementos de§te Requenmento de lvalricula, bem como as orientaçóes a seguiÍ fazem pârie integranie

a" ó"rtiri" ãáÉrãit.";" de Sêrviaos do ano tetivo de 2026, quê pode ser consuliado em sLra totalidade no nosso sitê

PROVA SUBSÍITIJTIVA ê TOLERÂNCIA PARA PERMÀNÊNCIA DO(A) ALUXO(A) }IAS DÊPENDÊXCIAS DA

ESCOLA APÓS ENCERRÁMENTO DÀS AULAS

oaunoqUêíaltaÍemdadeprovamaÍcadapelaContratadaêÍrãoenlÍegalalesladomêdjco,devêrápagarUmataxa
de R§ 25,00 (v nte e c nco rea s) reíeÍente à PROVA SUASTITUT VA que seÍá íealzada em dalâ íut!Ía a ser

comb nada corn a coordenaçáo pedagóglca

-oSpaisoUÍesponsávepêlo(a)aluno(a)'incUindoospÍestadoÍesdelransporleesco]aÍ.lerãol]mâlÔêrànciade20
l,i"ró , "rr* 

ipo" 
" -"errjmenro dàs arras para vrÍem buscar o(a) aluno(a)' A conlÍatada cobrará uma têxa extra de

R$ 15 o0 lquinze rea s) poÍ dra de atrasô dos pais o! Íesponsáve

ENTRÊGA DE MÀTERIAS PEDAGÓGICOS OE USO DO ALUNO(A) (LISTA DE MATERIAL}

Caordenadar Pedagógico da ana/serie que o aluna esÍá matrlcula(lo os mateiais escolares ên \ln ÍoÍal|DADE

conslantesdatisÍa.]ematerjajssaliciladaspelaescolapaden(toaC)NÍRA|ADAcabrarumataxadeR$154'04(cento

e cinquenla reais)quan(lo não hauveressa entrega ate a data achta citada

SOBRE O USO DÊ CELULAR E ELETRÔNICOS EM SALA DÊ AULA

3/02/2026. aos cuidados prefercncialmente daA respansáve| pelo aluno 5e conpromele a entregat.

ulÃN o tidI 00/ 026De rd
b liza

otga
d

RESPONSÁVEL FINANCEIRO ('as mensalidades e NF seÍão êmitidas no CPF desta pes§oa)

DADOS DA MÁE

DADOS DO PAI

SOBRE O REQUERIMENTO DE MÀTRiCULA E SEUS ELEMENTOS CONTRATUAIS

À

u

'Parcntesco com o aluno: 

-

/ t cPF: RG:

A escola íoÍneceíá suPorte



TNSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA
DietoÍia de Ensno NORTE 1(processo 1 3961060/97_ pu bliedo DO É27101/93)

c N.P.J.00 399 32rl0001-70
RúâAntôniô lúaia 523 - Perus - Sáo Pêu o - Te: 3917 2933

www.colegiotgm.com.br

1)Anuidâdê 2026 refêrente ao ano do Ensino Fundamêntal:

8ô DO CONTRATO - O va or da anlidâde de 2026 e de R$10.800,00 (dez mi ê oitocentos

m 12x de R$900,00. O CONTRAÍANTE pagará o valor da anuidade dividida em '12 (d

vencíveis respectivamente no dia e na forma de pagamento a
(ESCI'LHÊR DAÍA E F@MA DE PAGAMENÍO)

Valor mensalidades: 12x de R$900,00 (novecentos reais)

Datas disponíveis: ( )10 ( )15 ( )20 ( )25 dos neses de ianeiro a dezembro de

Foma de pagamento: ( )Boteto ( )PlX ( ) na esÇola em espécie ou crédito/débito

oze
ADENDO § 7'e §
reais) parcêlada e
parcelas quals e consecut vas,

2) Material Didático 2026 - Sistema Poliedro@ - ano do Ensino Fundamental:

Total anual: R$1.830,00 (mil oitocentos ê triíta Íeais) parcêlado em até 6x (seis) vezes no caÍtão de

crédito ou êm 5x (cinco) no Plvcarnê a ser pago dketamente na escola

IMPORTANTE: o mâterial será solicitado somente após o pagamento dê, no Ínínimo, uma entrâdâ dê 20% do valoí

VALORES DA ANUIDADE E DO MATERIAL DIDÁTICO PÂRA O ANO LETIVO DE 2026

consideraÇóes ê laíacóes Gerais

6 - Os Contrêtantes decaram que tem cênca que este Requerimento de N/latricula Íaz parte lntegrante do

Conaato de PrestaÇáo de Serv Ços do ano letLvo dê 2026

7, Os Contratantes decarara que leram e aceitam todas as cáusulas e condiÇóes prev stas no conlrato de

Prestaçào de serv Ços do ano letLvo de 2026 dispon b lzados pe a contratada em seu site www colegialgm.cam br,

e anda que estê declaraÇâo lmplca na forma zação da contrataÇão e adesão a todas as cláLlsu as quanto a

d re tos obrgaÇÕes eoutros
8 , A matÍicula (ou ÍematricuLa) será efet vada com o pagamento integra da (pnnre ra) parcelã da anu dade do ano

etivo de 2026 e demais condiçôes prev stas na C áusulã 7" e 8" do refer do Contrato

9 - Na hipótese de ndeferlmento da matrícuia ora requerlda, os contratantês declaram qLre estão centes que o

ConÍato de Prestaçào de Senr' ços Educac onais firmado será cons deÍado resc ndido

10 - É obrgâtório que as rnformações cadastÍa s contidâs nesta fcha do(a) auno(ê) acima cltadÔ(a) sela

atualzada em cêso de alteração, perante a Contratada

Declaro que tamei conhecimenta e concordo com as condiÇões informadas neste Reqrerimenta de Matrícula e no

Cantrato de Prestaçãa de SeviÇos do ana leliva de 2026

Sáo Pau o 

-de-de 

202

Àssinaturâ

Responsáve (tulã ê ou Pa ) / C onlratanle 1

Assinaturâ

Responsáve (fu]áe ou Pai) / Conlralante 2

AssineturaAssinatura

Rêsponsáve F nanceko (eÍn caso de ôutro) côléoio Têíe§a Gitde l\,4oura

'IMPORTÂNTE:Á,rair,.u/ásóserácretiva.laapósapaganentÕdalaparcetanÓàLodananiculaEenlcasodectentesqrejá
tenhân celebrad. cóntÀto anteflot canascÕ náae\istan débttÕs ptévtos pendehles Para as malriculas teahzdtlas àpÓslér.tro se,io
devrlas as hensatilaÍ1es veh.Í1as antenamente e o CANÍRAÍÀNÍE deneú ía2.. a qLitàçáÕ do valar devida na ata .ta nràÜlcúla ao

rccÕngat esse vaiú nas denats nlehsàlnla.Je s .ta .na cont àtada

t5



INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA
O jel..à de Eis no NORIE 1 lpro pub .ado D o E 27ia1is3l

Ruaantônor!]aê 523 P.rrs SàoPâuô Ie 39r72933

www.colegiotgm,com.br

RÉQUERII\4ÉNTO DE MATRÍCULA

TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVrçOS EDUCACIONAIS DO ANO LETIVO DE 2026

senhor Diretor do |NST|TUTO EDUCACTONAL TERESA GIL DE Í\,IOURA - RECRÉAÇÃO INFANTIL

URSINHODUDA,inscritonocNPJ/lvlFsobnooo.899.321iOOOl-T0,comsedenaRuaAntôniolvlaiano
523 Perus, São Paulo/SP, CEP 05204-110, venho requerer a matrícula do(a) aluno(a) abaixo qualiÍicado

6" âo 9"ANO DO ENSI NO FUNDAMENÍAL
Xoratio, Z'. a 0". f"io aas Thsomin â§ 12h1smin
fEv€ntuálment€ ã paíi da§ 7h ou até às 13h. Consutlar
coo rd ênâcão P edãq óqica),

Nome:

Data Nascimênto: / / Sexo: ( )Masc

CPF aluno:

( )Fêm

R.G. aluno UF

Endeíeço

cÉP Cidadê:

coÍ/Raça: ( ) branca ( )nêgra ()parda ( ) indígena ( ) amaíela

Necessidades educacionais espêciais: ( ) não { )sim:

Tel. celular mãe

Tê1, celulaÍ pai: Outro têl Pail

Em casos espêciais contatar (NOME)

Tel

parentesco

DADOS DO(A) AL

UF:_

Outro tel. mãe:

Telelone residêncial:--- Outros:

oütras informaçôes relevantes 5obrc o(a) aluno(a):



INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA
onêlÔ ãdêEnsnoNoRÍÉ1 (prcesso1396/060/97 pubi@doDOE27/01/93)

cN PJ 00 3S0321/0001 70
Rúa Antón o Maa, s23 - Perus - São Pauro - rerr 3917 2933

www.colegiotgm,com.br

' Cidadê:

RG

I

( ) MÃE ( I olJTRos (Preencher abaixo:)

7a

* Parentesco com o aluno

ESCOLHER: ( ) PAI

* Endereço:
* CEP:

* E-maí:

Grau de escolaridade:

Prorssáol

Ghu de êscolartdade:

Profissão:

Os pÍesenles eeÍnentos destê Requerimênto dê lúalÍicula bem como as orieniaÇôes a segulríazem parle ntegranlê
do Conlralo de Preslação dê Sêrvlçôs do anô lêuvô de 2026 quê pode sêr consullado em sua totaldade no nosso site

PROVA SUBSTITUTIVA E TOLERÂNCIA PARA PERMANÊNCIA OO{A) ALUNO(A} NAS DÉPENDÉNCIAS DA
ESCOLA APÓS ENCERRAMENÍO DAS AULAS

O aluno que ía lar em d a de prova nrârcada pela ConlÍalada ê iáo enlregaí atestado med co deverá pagar !mâ tâxa
dê RS 25.00 (vinte e c nco rea s) reíerenle à PROVA SUBSTITUT VA quê seíá rea izada enr data Íutura a ser
cornb nada coÍn a coordenação pedagóg ca.

Os pa s ou responsáve pelo(a) aluno(a) nclLrindô os prestadores de iranspoi(e esco ar teráo umâ loleÍánc a de l0
(dez) nr nulos após o encerramento das aulas para virem b!scar o(a) aluno(a). A contralada cobrará uma laxâ extÍa de
RS 15 00 (qLr nze reais) por dia de atraso dos pais ou responsável

ENTREGÀ DE MATERIAS PEDAGÓG]COS DÊ USO DO ALUNO(Â) (LISTA DE MATERIAL)

o respo,sáve/ peto aluna se camprcmeÍe a entresar e!ÉL!j? 8L24921 áos ôu,dados preferenciatnente .Jo

Coadenadot Pedagógica do ano/séne que a aluno eslá naficulada as nateriais esco/ares, em sua TATALIDADE,

constantes da lista de mabnais saticitadas pala escata padendo a CONTRATADA cobã uma taxa de R$154,40 Genlo

e cinquenla teais) quando não hauvet essa entrega ale â data acina cita.la

SOBRE O USO DE CELULAR E ELETRÔNICOS EM SALA DE AULA

Dê acordo com a Lei n'15.100/2025, NÁO é pêrmitido o uso de celulâr êm sala dê aula. A escola Íornecêrá suporle
ôÍganzadoíde celular, onde o alLno dêvêrá dexarseu apaÍelho durantê as aLrlas A esco a nã o se responsabiliza
sôbre danos iudos ê demais situa relhos e etrônicos dos alunos

RESPONSÁVEL FINANCEIRO (*as mensalidades e NF serão emitidas no CPF dêsta pessoa)

DADOS DA MÀE

SOBRE O REQUERIMENTO DE MATR|CULA E SEUS ELEMENTOS CONTRATUAIS

&,
\

il

/ / CPF:_RG:

DAOOS DO PAI

'E-mai:

CPF: RGi
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INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA
DrêroradêEnsiôo NoRTÉ 1 (procêsso1396/060/S7-plblcâdoD O.E2201l93)

c N PJ 00399.321/0001'70
523 PêÍus-Sáo Paulo - Tel 39172934

www.colegiotgm.com.br

ie
dida

Valor mensalidades: 12x de R$975,00 (novecentos e setenta e cinco rcaís)

Datas disponiveis: ( )10 ( )15 ( )20 ( )25 dos meses de janeirc' a dezembro de 2025

Foma dê pagamento: ( )Boleto ( )PlX ( ) na escola em espécie ou crédito/débito

,ti,lpoRTÁNÍE: Á nrátrLrlá só setá eíe\vacla apas ó pàganenla da 1, parcela na ata da n1àticúla E en .àsÕ.je ctientes qÚe lá
tenhan cetebÀtlo cantrata autetiór canasco nàa existan débttas previós pentlentes Para às nÉtricútas rcatzàtJês apôs )anenÕ seÉa

devijas as nensat.Jades vett|.as ante.ôtnente e a CONTRAIANÍE deverà t'azet e qúitaçáa da vâlú.1evi.1a no at. dâ natricula aü

rcconpot esse ralar nas dehâi s nensah.la.ies do anÕ cóntrata.la

u Fundam
n,zede 2A 1 7A1 000TRAN TO o Vâ d na auid de R$D NE DO coDO§ §

idadT TN E davalor aao NCO T
aTNVA nte 0n !ad n ma des ecu sasutiv paresp

setecentos rea s) parce ada eÍr 12x de
em 12 ldoze) paÍcelas gua s e consec
segu r: r...liEE.irÀ.,.1

Íotat anual: R$2.200,00 (dois mil e duzentos rêais) parcelado em até 6x (seis) vezes no cartáo de crédito

ou êm 5x (cinco) no Plvcarnê a ser pago diretamente na escola.

IMPORTANTE: o mateÍial sêrá soliciiado somente âpós o pagamento dê, no mínimo, umâ entrada de 21yo tlo 
"talot

co Po E nns

vaLoREs DA aNU|DADE E Do MATERTAL DtDÁÍco PARA o aNo LETlvo DE 2026

Consideracóes e clâracôes Gerais

11 Os ContÍatantes declararn que tem ciência que este Requerimento de lvlatricula faz parte ntegrante do

Contrato de Prestaçáo de Serv Ços do ano ietivo de 2026.

12 - Os Contratantes decaram que leram e aceitam todas as cáusulas e condiÇões previstas no contrato de

Prestaçào de Serv Ços do âno letivo de 2026 dispon b lzados pelá Contratada em seu slle: www calegiotgm com br

e andâ que esta declaraçáo mp|ca na forma ização da conÍataÇào e êdesão a todas as cáusulas qllanto ê

d re tos. obrgaçóes eoutros
13 AmâtÍicula(ou rematíicula) será efetivada corn o pagarnento ntegra dê (priÍreira) parce a da anuidade do ano

etivo de 2026 e demais condlções prev stas nê Cláusu a 7" e 8" do refeÍido Contrato

14 -Nâhipótesede ndefêrimento da matricu a orê requerida, os Contratantes declaram que estão c entes que o

Contrato de Prestaçáo de Serv Ços Educac ona s firrnado será considerado resc ndldo

15 - E obrgatório qLre as inforrnaÇóes cadastra s contidas nestâ ficha do(a) aulro(a) acirnâ ctado(a) seja

atualzada era caso de alterâção, perante a ContÍatada.

Declaro que tamei conhecimenta e concordo com as candeões informadas nesle ReqLterimenla de Matricula e na

Côntrato de Preslaçáa de Seviços da ana leliva de 2026.

deSão Pau o _d 202_

Assinatura

Responsáve (lúãe ou Pa ) / Contratanle l

Assinatura

Responsável ([4ãe ou Pâi)/ Conlralãnte 2

AssinaturaAssinatura

Rêsponsáve Financerro (enr caso de oulro)

l,t

co éoio TeÍesa Gilde lvoura

1)

é
R$975,00 00. pagatá

2026 Íeferente ao o ano do Ensino



INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOUR,A
DrEtoí.deEnsinoNoRIE1 (pÍocesso1396/060/97 publicdoOO.E27l0r93)

c N P.J 00 399 321000170
RuãAnlónio Maia 523- Perus-São Paulô Têl 39172933

www.colegiotgm,com.br

REOUERIIlIENTO DE MATRÍCULA

TERIIIO DE ADESÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVrÇOS EDUCACTONATS DO ANO LETIVO DE 2026

SenhoT D etoT do INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE IVIOURA - RECREAÇÀO INFANTIL

URSINHO DUDA, inscrito no CNPJ/I,F sob no 00.899.32'110001-70, com sede na Rua Antônio lvlaia no

523, Perus, São Paulo/SP, CEP 05204-110, venho requerer a matrícula do(a) aluno(a) abaixo qualificado:

1" ao 3'ANo Do ENSINo [4ÉDlo
Horário: 2'. à 6'. fêira das 7h as 12h15min
rEvêntuálmênte das 7h a3 13h. consultarcoordenaqáo

Data Nascimênto

R.G. aluno:

Sêxo: ( )Masc

CPF aluno:

( )Fem

UF

Endêreço

CEP: Cidade

cor/Raça: ( ) branca ( )negÍa ( )parda { )indígena ( )amarêla

Necessidades educacionais especiais: ( ) não I )§im:

Tel. celular mãe

Tel, celular pai:

Outro tel. mãe

Outro tê|. Pai:

Telefone rcsidencial:- Oulros:

Em casos especiais contatar (NOME):- parenlêsco

Tel

Outras inÍormações íelevantes sobre o(a) aluno(â):

DADOS ALUN

Í{- GlI Ê!il

IGM

UF: _



ç É!-ltI pst
7

G rvl

RG

* Cídade

( ) MÁE ( ) OUTROS (Preencher abaixo:)

\
,CPF

* Parentesco com o aluno:

ESCOLHER: ( ) PAt

' Endereço
* CEP:

Ptoíissáo _

CPF

' E-mai

* E-mai:

Os presenles elementos destê Requerimeôto de tríalrícula, bem coÍno âs orientaçôes a sêguiríâzem pâ(ê iôtegranle
do ConlraÍo de PresiâÇâo de Se.viços do ano letivo de 2026, que pode ser consulÍado em sua totalidade no nosso sltê

PROVA SUBSTITUTIVA E TOLERÂNCIA PARA PERII4ANÊNCIA OO(A) ALUNO(Â) NAS DEPENDÉNCIÂS DA
ESCOLA APÓS E}ICERRÀMENÍO OAS AULAS

O a uno que faltâr em d a dê prova maÍcâda pela ConÍatãda e náo enlÍegar aleslado médicô, devêÍá pagâÍ uma laxa
de R$ 25 00 Ív nte e cinco rea s) referente à PROVA SUBSTITUTIVA, que seÍá realzada em dala firlura a ser
combinada com a coordenaÇão pedagógica

-Os pais o! responsável pe o(a) a uio(a), inc u ndo os presladores de lÍânsportê êscoiâÍ, terão uÍna to erància de T0
(dez) mlnutos após o encer.amenlo das êulas parê v rem buscar o(a) a uno(a) A contratada cobraÍá umá taxa êxtra de
R$ 15 00 (quifze rea s) por d a de alraso dos pa s ot] responsáve .

ENTREGA DE MAfERIAS PEDAGÓGICOS OE USO DO ALUNO{A) (L]STA DE MATERIAL)

o respa sávot pela atuna se contprcnete a entresar, 9É_!!jB_!3LZZ92l. aos culdados preferenciahnente da

Caordenadar Pe.lagógico.lo ana/série que o aluna está natriculado as rnateriais esco/ares, eír sua TaTALIDADE,

corstartes da ilsta de maleriáis so/,ciiadas pela escala pod-ànda a CaNTRATADA cobrar unataxa.le R$l50 A0 bento

e cinquenla r.iaÉ) quanda não hauver essa entrega até a dala acima citada

SOBRE O USO DE CELULAR E ELEIRÔNICOS EM SÂLA DE AULA

Não é permitido o uso de celular em sala dê âula. A esco a ÍoÍneceíá supode orgafizador de celulaÍ. onde ô a uno
deverá deixar seu aparêlho duranie as aulas. A escola não se responsabilza sobre danos furlos e demais slluaÇÕes

arelhos eletrônicos dos alunos

RESPONSÁVEL FINANCEIRO ('as mensalidades e NF serão emitidas no CPF desta pessoa)

DADOS DA MÁE

DADOS DO PAI

SOBRE O REQUERIMENTO DE MATRiCULA E SEUS ELEMENTOS CONTRATUAIS

INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA
D rerorê de Ensino NoRrE 1 (pÍocesso 1396/060/97- pubtiedo D O.E r7l01/93)

c N P.J. 00.399.321l0001-70
RuaAntônio [4aia 523 - Perus - Sào Pêu ô -Te:3917 2933

www.colegiotgm.com.br

RG:

Grau de escolaridade:

cPF:- Rc:

Grau dê êscolaridade:

q



INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA GIL DE MOURA
D ÍetoÍia dê Énsino NORTE 1 (pDces$ I 396/060/97- publicadô D O E 27l0r93)

c N PJ 00 399.321]000170
Rúá Antónô Malá 523 - PeÍus . São Paulo Tel 39172933

wl /w.colegiolgm.com.bí

8' DO CONTRATO - O valor da anuidade de 2026 é de R$14.400,00 (quatozê mil

Valor mensalidades: 12x de R$1.200,00 (um rnil e duzentos rcais)

Datas disponíveis: ( )10 ( )15 ( )20 ( )25 dos meses de janeirc a dezembrc de 202

Forma de pagamento: ( )Boleto ( )PlX ( ) na escola em espécie ou crédito/débito

'IIúPORTÀNTE: Á mátrôdla só se.á eieirvada após ô páganenta da 1'Pat é1à na ata da matriÇütd E en casa.le chentes qÚe iá
tenh.n .etebtadó ún!rcta antciar conasca. nàa exstan ttébitas prevbs pe..l-"otes Para as nÉtticú|a s .e alz a.la s após ieneú seràa

devrlas as nensahÍlades ve.cdas antenanente e a CONIRAIAN TE .tevcrá lazer a qúitàçáo da vatat devÍtó nÕ eta da nali.úla óú

eçompot essé valar.as.tcmals mensàtidat)es do ana.antrata.la

ano édi

ADENDO§70e§
TAN otá ad ao00 ONTRAC TE paga

ten nvenctve S spectiva
quatrocentos reais) parcelados êm 12x de R$1.200,
dividida em '12 (dozê) parcelas iguais e consecutiva
pagamento a sêguir: íEs coBER DAÍa E FaRMA DE PAcaMENra)

Total anual: R$2.670,00 (dois mil ê sêiscento6 e sêtenla rcais) parcelado em até 6x (seis) vezes no

cartão de crédito o! em 5x (cinco) no Plvcarnê a ser pago diretamente na escola.

II4PORTANÍE: o material será solicitado somênte após o pagâmento dê, no mínimo, uma ên1radâ de 20% do valoÍ

ano Ed to:

Consideracóes e Decla

16 Os Contratantes decLaÍam que tem cênca que este Requerirnento de lvlatricula faz parte ntegrante do

Contrato de PÍestaÇão de ServlÇos do ano êtvo de 2026

17 Os Contratantes declaram que eTai'n e ace taTrl todas as cláusuas e cond ções previstas no Contrato de

Prestaçáo de Serviços do ano etvo de 2026 d sponibiizados pela Contratada em seu s/le: www coleg otgm com.br

e anda, que esta decaração impica na formalzaÇão da conÍataçáo e adesào a todas as cáusulas quanto a

direitos obrigaÇões e outros

18-Arnatrícua(ou rematrÍcula) será efetivada corn o pagamento ntegra da (primeira) parce a da anuidade do ano

letvo de 2026 e dema s cond Ções prevstas na Cláuslra 7" e 8" do referidô Contrato.

19 Nê h pótese de ndefermento da matriculâ ora requerida. os ConÍatantes declaram que estão cientes que o

Contrato de Prestaçáo de ServiÇos Educac ona s firmado será consLderado Íesc ndido

20 É obrgêtóro que as infornraÇÕes câdastra s contidas nesta fcha do(a) auno(a) acima ctêdo(â) sela

atuê izada em caso de a teraÇáo, perante a Contratada

Declaro que tamei conhectnenta e concordo com as condiÇões ilfornadas neste Requerimenta de Matrícula e no

Cantrato de PresÍaçãa de Sevtças do ana letiva de 2026

Sáo Pau o _de-de 202

Assinatura

Responsável (N4áe o! Pai) / Contralante 1

Assinatura

Respoisável (lüãe o! Pai)/ Contraiante 2

AssinaluÉAssinatura

Responsáve F nanceko (enr caso de outro)

,l

CoLéqio TêÍesa Gilde l\,4oura

VALORES DA ANUIDADE E DO MATERIAL DIDÁTICO PARA O ANO LETIVO DE 2026

VA OT

da


